
 
 
  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PREÂMBULO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/ 2024. 

Processo n° 003889/2024 de 19 de agosto de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.09.0010 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos 

interessados que realizará Dispensa de Licitação, do tipo “menor preço”, com 

critério de julgamento “valor global”, em conformidade com o art. 75, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente 

as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 

2011/2024, Decreto Municipal nº 2013/2024, bem como as exigências 

estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as condições a seguir: 

 

DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  24/09/2024 

 

DATA DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 27/09/2024 

 

FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

I) As propostas poderão ser encaminhadas, preferencialmente, através dos 

seguintes endereços eletrônicos: licitacao@itarana.es.gov.br, com 

cópia para cplitarana@gmail.com;  

 

II) As propostas poderão, também, ser entregues no Setor de Licitações, 

localizado no primeiro andar da sede da Prefeitura Municipal de 



 
 
  

 

Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, 

CEP: 29.620-000, dentro do horário de expediente do órgão, sendo, das 

07h00min às 11h00min e das 13h00mim às 16h00mim. 

 

RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta mais 

vantajosa para a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, será convocada para envio 

da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 

com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Constitui objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de banheiros químicos, para atender a festividade da 46ª 
Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do 

Agroturismo, de 10 a 13 de outubro, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência anexo I deste Instrumento. 
 

1.2. A contratação será formada por 02 (dois) itens, conforme Termo de Referência 

– Anexo I e Modelo de Proposta anexo IV deste instrumento convocatório. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observado 

o valor máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item 

e demais exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, 

atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na 

Lei 14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

a proposta de preços, até a data, horário e forma estabelecidos no preâmbulo 

deste instrumento. 



 
 
  

 

2.2.1 - Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para 

entrega das propostas, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas 

intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de 

terceiros; 

2.2.2 - Não será considerada para qualquer efeito de recebimento de propostas, a 

entrega em forma ou local diferente do indicado no preâmbulo deste aviso. 

2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, 

caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente 

Dispensa. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados:  

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados;  

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  



 
 
  

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta 

ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública no âmbito do Estado do Espírito Santo;  

i) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Itarana/ES. 

 

2.4.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor.  

 

2.4.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela 

celeridade processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas 

em sociedades cooperativas.  

 

2.4.5. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, 

ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 



 
 
  

 

inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-

mails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direcionada 

automaticamente para a sua caixa de spam. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

3.1. As propostas serão encaminhadas na forma do modelo constante do Anexo 

IV, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e o preço, de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 

detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes 

requisitos, sob pena de desclassificação: 

 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do 

interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por 

procuração vigente encaminhada juntamente com a proposta;  

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, 

o número do telefone, e-mail;  

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a 

sua marca, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item;  

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no Termo de Referência;  

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a 

respectiva agência onde deseja receber seu pagamento;  

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos;  

g) prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços; 

 



 
 
  

 

3.2. Conforme o modelo da proposta – ANEXO IV, o proponente declara que o 

seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o proponente.  

 

3.4. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 

prevalecerá o valor unitário.  

 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO  

4.1. No primeiro dia útil posterior ao encerramento de recebimento das propostas, 

indicado no preâmbulo deste Aviso, será realizada a classificação e julgamento das 

propostas e, será convocada a empresa detentora da proposta mais vantajosa para 

a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 

4.2. Os interessados deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço 

informado na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo 

desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas 

mensagens enviadas.  

 



 
 
  

 

4.3. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação, e classificará o primeiro melhor preço.  

 

4.4. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail.  

4.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

 

4.4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da 

proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário documentos 

complementares, em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail.  

 

4.5. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será 

registrado em ata.  

 

4.6. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento 

deserto), a Administração poderá:  

4.6.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor 

preço, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, após notificação 

por e-mail no prazo de até 24 horas.  

4.6.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e 

atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.  

4.6.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 

mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior. 

 



 
 
  

 

4.7. Será desclassificada a proposta que:  

4.7.1. contiver vícios insanáveis;  

4.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;  

4.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

4.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

4.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável.  

4.7.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.  

 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.  

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos.  

 

5. DA HABILITAÇÃO  



 
 
  

 

5.1. Os documentos para fins de habilitação estão previstos no Termo de 

Referência anexo I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

 

a) SICAF;   

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 
 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

5.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 
  

 

5.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta; 

 

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme Anexo V.  



 
 
  

 

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de 

Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas.  

 

6.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou 

instrumento equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail 

contratos@itarana.es.gov.br. 

 

6.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à 

sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos.  

 

6.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

 

6.5. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias contados a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário 

Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

7. DAS SANÇÕES  

7.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam: 

7.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 
 
  

 

7.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

7.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

7.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste 



 
 
  

 

Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 7.1.1 a 7.1.7 e até 20% (vinte por 

cento), se cometidas infrações previstas nos itens 7.1.8 a 7.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 

(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Termo de Referência, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.12, deste Termo de Referência. 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo 

I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

 



 
 
  

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na 

imprensa oficial do órgão Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo 

(DOM/ES) e mantido no site oficial do município www.itarana.es.gov.br, 

encaminhada aos fornecedores participantes, através de e-mail informado na 

proposta.  

 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação.  

 

8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da 

Lei federal 14.133/2021.  

 

8.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP;  

http://www.itarana.es.gov.br/


 
 
  

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; e 

ANEXO VI – PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 

 

Itarana (ES), 23 de setembro de 2024  

 

O recebimento das proposta, habilitação e julgamento deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste instrumento e seus Anexos, o qual será conduzido 

através do Agente de Contratação, designado pela portaria nº. 1.508/2024, publicada em 

15/05/2024 - DOM/ES. 

 

Marcelo Rigo Magnago 

Agente Contratação 

Portaria nº 1.508/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 – DO OBJETO 

1.1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

de locação de banheiros químicos, para atender a festividade que será 

realizada da 46ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira 

do Agroturismo, de 10 a 13 de outubro do corrente ano conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto 

descrito no Compras.gov (Catser) e as especificações constantes deste instrumento 

(Termo de Referência), prevalecerão as especificações constante neste Termo de 

Referência. 

 

1.2 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2.1 - Especificações técnicas e quantidades do objeto a ser contratado, 

estão descritas no apenso I (pedido de compras), deste Termo de Referência. 

1.3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.3.1 - O(s) serviço(s) objeto desta contratação enquadram-se na categoria 

de bens e serviços comuns, por possuírem padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 

conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar;  

 

1.3.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de 

consumo de luxo, conforme artigo 35 do Decreto Municipal nº 2011/2024. 

1.3.3 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados 

do(a) a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar para a fundamentação do que 

se trata a necessidade do referido processo licitatório, constatou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da demanda é a de dispensa de licitação para a 

Contratação de uma empresa especializada para locação de banheiros químicos 

2.2. A demanda surge a partir da necessidade do Munícipio de Itarana, através da 

Secretaria Municipal de Desporto Cultura e Turismo, em oferecer um ambiente 

acessível em alguns locais dos eventos a serem realizados, assim atendendo todos os 

munícipes e visitantes. 

2.3 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência, para que seja possível suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal de Desporto Cultura e Turismo. 

2.4 A presente contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 2011/2024 e demais disposições estabelecidas 

neste Termo de Referência 

 3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 - Visando suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Desporto Cultura e 

Turismo em garantir um ambiente com higiene e adequado no evento previsto nos dias 

10 a 13 de outubro de 2024, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, onde foram 

levantadas pesquisas de mercado e opções de contratação. 

3.2 - A partir desse Estudo, constatou-se que a melhor solução e a locação de uma 

empresa especializada, através de firmamento de um contrato na dispensa de licitação, 

para contratação de empresa especializada em locação de banheiros químicos para o 

evento da 46ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranenses Ausentes e Feira do 

Agroturismo de Itarana previstos para acontecer nos dias 10 a 13 de outubro de 2024, 

elencadas nesse instrumento mostra-se mais vantajosa devido a praticidade, de modo 

que a responsabilidade integral ficará a cargo da empresa, referente a todo o evento 

realizado pelo município, na qual irá gerir todos os atos pertinentes a isto, como 
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transporte dos materiais até o evento e manutenção dos mesmo, deixando de gerar 

custas subsidiárias para a prefeitura. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A empresa estará encarregada a cumprir as especificações deste Termo de 

Referência, para plena execução do objeto contratado. 

 

4.2. Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser observados os seguintes 

requisitos: 

a) Eficiência hídrica: Utilização de sistemas de descarga que minimizam o consumo 

de água; 

b) Eficiência energética: Utilização de fontes de energia renovável ou sistema de 

iluminação eficientes, como lâmpadas de LED de baixo consumo, teto translúcido, etc; 

c) Gerenciamento de resíduos: Sistema adequado de gerenciamento de resíduos, 

incluindo a coleta e destinação correta dos resíduos gerados pelos banheiros químicos, 

com a comprovação de que a destinação final dos dejetos provenientes da atividade é 

realizada por empresa devidamente licenciada para exercer a atividade de coleta, 

transporte e tratamento de esgoto; 

d) Ambiental: Apresentação de declaração de dispensa de licenciamento ambiental 

emitido pelo IEMA conforme previsto na IN IEMA nº 09/2021, comprovando que a 

licitante está autorizada a exercer a atividade de locação de banheiros químicos. 

 

4.3. - Da exigência de amostra: 

4.3.1 - Não há necessidade de análise de amostra para a referida contratação. 

4.4 - Subcontratação: 

4.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

4.5 Garantia da contratação: 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, haja vista que se trata de dispensa de licitação e será imediato 

em que a Autorização de Fornecimento substituirá o termo contratual e a prestação 

serviço será imediata não gerando nenhuma obrigação futura entre as partes. 
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4.6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

4.5.1. A empresa deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal, 

técnica e econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021 e atender o disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, devendo ainda considerar os seguintes 

requisitos básicos. 

4.5.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal, social, trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnica. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O objeto deverá ser executado, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Desporto, Cultura e Turismo, de acordo com a Ordem de Serviço emitida, na qual 

constará, precisamente, as datas em que ocorrera o evento. 

5.2. Os banheiros deverão estar instalados e aptos para utilização no mínimo de 12 

(doze) horas, antes do início do evento estabelecido pela secretaria requisitante e 

retirados até 12 (doze) horas após o término do mesmo, devendo estar incluso serviço 

de transporte, instalação e desinstalação do local indicado pelo Contratante. 

5.3. Todos os equipamentos e a estrutura deverão estar em pleno funcionamento e em 

condições de uso dentro do prazo estabelecido, o que será fiscalizado pela secretaria 

requerente. 

5.4. Detectado na instalação dos banheiros o não funcionamento correto e/ou qualquer 

avaria que impossibilite o uso, a empresa deverá trocar as suas expensas e 

imediatamente as estruturas que não estiverem em pleno funcionamento, sem nenhum 

custo adicional para a Prefeitura Municipal de Itarana.  

5.5. É de responsabilidade da empresa o fornecimento de desinfetante, bactericida e 

papel higiênico durante todo período de locação. 

5.6. É de responsabilidade da empresa, também, pela instalação de dispense de álcool 

líquido ou álcool gel, onde não for possível a instalação de lavatórios. 

5.7. É de responsabilidade da empresa a realizada a sucção e destinação adequada de 

resíduos.  
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5.8. Nos casos de eventos com previsão de mais de 01 (um) dia, é de responsabilidade 

da empresa a verificação da necessidade de retirada dos dejetos e limpeza diária dos 

banheiros químicos, bem como a devida destinação. 

5.9. É de responsabilidade da empresa e correrão por conta dela todas as despesas de 

seguros, transporte, frete, hospedagem, tributos, alimentação, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços objeto, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com esta Secretaria e 

Prefeitura Municipal de Itarana-ES.  

5.10. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.10.1. O prazo de garantia pela prestação do serviço é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.10.2. Caso seja verificado equipamentos em má qualidade, quebrados, sujos, 

deteriorados ou fora das especificações descritas, a Administração deverá adotar as 

medidas legais cabíveis para a correção por parte da contratada e até mesmo, em caso 

de persistência dos problemas, adotar as medidas legais cabíveis quanto às medidas 

de penalidades descritas no Edital e seus anexos. 

5.11. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is) pelo órgão não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente. 

6 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. As condições contratuais deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas previstas no contrato e seus anexos e dentro das normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicado(s) pela(s) Unidade(s) Requisitante(s), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput; Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial os artigos 

223 a 225). 

6.6. Os responsáveis por impulsionar o processo de contratação foram a Secretária 

Municipal de Desporto, Cultura e Turismo, ANDRÉ FIOROTTI, Portaria n.º 007/2021 e 

o servidor LETICIA BERGAMASCHI DA SILVA, Auxiliar Administrativo, Matrícula: 

006849. 

6.7. A fiscalização da contratação será exercida pelo Servidor Sebastião Venturini, cargo 

de auxiliar de obras e serviços públicos, matrícula n.º 003473, sendo o seu substituto, 

nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares, o Servidor José Luís 

de Freitas, cargo de motorista, matrícula n.º 003240. 

6.8. O Gestor do contrato será a Secretária Municipal de Desporto, Cultura e Turismo. 

6.9. Os procedimentos e normas para a devida fiscalização, seguirá o disposto na 

Instrução Normativa SCL nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e Contratos, a 

qual dispõe sobre, no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após execução dos serviços mediante a emissão da 

nota fiscal que deverá ser entregue à Secretaria requerente, juntamente com os 

documentos de regularidades fiscais e tributárias exigidas no procedimento de 

contratação. Estes documentos depois de conferidos e revisados, serão encaminhados 

para pagamento; 
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7.1.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 

contado do ateste definitivo da execução dos serviços e da apresentação do documento 

fiscal correspondente. 

7.1.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 * 0,33 * ND 

                      100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal; 

ND = Número de dias em atraso. 

7.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa 

CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

7.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto 

(s), os valores unitários e totais; 

7.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente. 

7.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

7.6. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito, 

preferencialmente, por Ordem Bancária. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
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7.8. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas neste contrato. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da dispensa de licitação, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor valor global; 

8.2. O Município de Itarana poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 

estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em desacordo com 

as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado para a devida contratação ficará em R$ 58.000,00 (cinquenta e 

oito mil reais), considerando a média do valor observado na pesquisa prévia realizada. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, serão 

usadas as seguintes dotações orçamentárias: ficha 398 e fonte 2500. 

11 – DA ASSINATURA DO CONTRATO E OBRIGAÇÕES 

11.1. Autoriza a contratação da contratação direta, o fornecedor mais bem classificado 

será convocado para assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidos neste 

Termo de Referência. 

11.2. O instrumento contratual será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na proposta, competindo ao Contratado 

a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 

entrega da via original no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Itarana/ES, em até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, no endereço descrito 

no subitem 11.2.1.  

11.2.1. Deverá ser destinado à Prefeitura Municipal de Itarana/ES - Setor de Contratos 

- Endereço: Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, 
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mediante envelope fechado e lacrado, consignando-se externamente o nome da 

proponente e as expressões: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA / ES 

AO SETOR CONTRATOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____ /20__ 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

11.3. ASSINATURA DIGITAL: Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato, 

devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por uma Autoridade 

Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 

11.3.1. o Contrato assinado por meio eletrônico deverá ser encaminhada para os 

seguintes endereços de e-mail: contratos@itarana.es.gov.br, no mesmo prazo 

indicado no item 11.2., deste tópico. 

11.4. O descumprimento do prazo constante no item 11.2. será considerado desistência 

da contratação, salvo situações comprovadas de caso fortuito e de força maior, 

acarretando à empresa as consequências previstas na legislação e no edital. 

11.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do instrumento da contratação. 

11.6. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado.   

11.7. O Contrato implicará compromisso de execução do objeto nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.  
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11.7.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar o contrato, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas.  

11.8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.8.1. São Obrigações do Contratante: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários 

à execução do Contrato; 

b) Notificar à contratada, por escrito, de qualquer irregularidade que venha 

a ocorrer, em função da execução do objeto do contratado; 

c) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida; 

d) Providenciar as inspeções na execução do objeto contratual, com vistas 

aos cumprimentos dos serviços pela Contratada; 

e) Providenciar todo o aparato de segurança que possa garantir a integridade 

física do local; 

f) Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor especialmente 

designado para esse fim, procedendo ao atesto das respectivas faturas, 

com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 

11.8.2. São Obrigações da Contratada: 

a)  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra, 

transportes, montagem e desmontagem dos equipamentos e 

instrumentos, alimentação e estadia de pessoal, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Itarana; 

b)  Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

as obrigações assumidas pelo prestador; 

c)  Assumir inteira responsabilidade pelos danos causados diretamente à 

Administração, ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou a acompanhamento do Município; 

d)  A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus 

empregados, cabendo-se responder integral e incondicionalmente por 

todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, 
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inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante; 

e)  A Contratada deverá levar ao conhecimento da Comissão de Fiscalização 

designada pela Contratante qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer em suas áreas de trabalho, para a adoção das medidas cabíveis; 

f)  A empresa contratada deverá responsabilizar-se quanto às datas e 

horários citados no objeto abaixo relacionado para que não haja atraso no 

início dos serviços sob pena de multa contratual; 

g)  A Prefeitura Municipal de Itarana não se responsabilizará por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e 

será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 

pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 

causados a terceiros; 

h)  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

12 – DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica 

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante 

atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

12.2. A Administração pública municipal apoia e coopera com todas as 

iniciativas para sustentabilidade, e os alimentos que serão adquiridos não 

possuem potencialidade de risco ambiental. 

12.3 – Caso a contrata utilize na execução dos serviços, produtos de limpeza, 

que estes obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 

ANVISA. 

12.4 – Aos empregados da contratada, responsáveis pela execução do serviço 

de transporte, montagem, desmontagem e monitoria de banheiros químicos, 

seja fornecido, caso necessário, os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários, para a execução de serviços, devendo ser observado 

regulamentação de segurança do trabalho.  
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13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

14 – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

14.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra 

e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, 

e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

14.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

14.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

14.1.2.2.  Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; 

e 

14.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

14.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

14.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 

o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade. 

14.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 
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14.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

14.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança. 

14.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 

na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação 

de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

14.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas 

ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 

descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 

de junho de 2023 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da 

CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

14.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, 

não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, 

permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na 

hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada. 

14.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais. 

14.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios 

de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 
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Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato. 

14.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será 

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do 

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

15 – DAS SANÇÕES 

15.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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15.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

15.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1 deste Termo de 

Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.7 e até 20% (vinte por cento), se cometidas 

infrações previstas nos itens 15.1.8 a 15.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 

nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 15.1.2 a 15.1.12, deste Termo de Referência. 
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15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

15.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do 

Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

16 - DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1 - Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, 

detalhamos informativo dos atos de responsabilidades pela elaboração deste 

instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Leticia Bergamaschi da silva – Matrícula: 

006849 

II - Elaboração de quantitativo Leticia Bergamaschi da silva – Matrícula: 

006849 

III - Elaboração de estudo técnico preliminar: Leticia Bergamaschi da 

silva – Matrícula: 006849 

IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do estudo técnico 

preliminar: André Fiorotti – Portaria nº 007/2021.  
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LETICIA BERGAMASCHI DA SILVA  
Auxiliar Administrativo 

Matrícula:006849 
 

 

 

 
ANDRÉ FIOROTTI 

Secretário Municipal de Desporto, Cultura e Turismo 

Portaria n.º 007/2021 
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Assinado por LETICIA BERGAMASCHI DA SILVA
146.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
19/08/2024 08:41:55



 
 
  

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/ 2024. 

Processo n° 003889/2024 de 19 de agosto de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.09.0010 

 

 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que 

a empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com 

sede no endereço _______________________, município 

___________/_______, neste ato por mim representada, para todos os fins de 

direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar 

contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei.  

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas 

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária 

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem 

tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2024.  

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 



 
 
  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/ 2024. 

Processo n° 003889/2024 de 19 de agosto de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.09.0010 

 

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________________, sediada na Rua 

____________________________, nº _________, bairro 

___________________, na cidade de ______________________, com o 

endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de 

__________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de 

participação da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______/ 2024, DECLARA sob 

as penalidades cabíveis, que:  

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei;  

 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e 

seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de 

fornecimento então contidas;  

 



 
 
  

 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta 

instaurado por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador / procurador / diretor / 

etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.  

 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.  

 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a 

este processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_______________________________________________________________

___________  

E-mail:  

Telefone:  

 

IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto 

responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, 



 
 
  

 

e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da 

participação neste instrumento convocatório e seus anexos.  

 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).  

 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa.  

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2024.  

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

                                                            PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa Nº 000010/2024
Empresa Proponente:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

Apresento a Vossa Senhoria proposta de preço para o Pregão em referência, conforme abaixo:

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Código

 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL
Locação de banheiros químicos individuais, portáteis,
com montagem, manutenção diária e desmontagem, em
polietileno ou material similar, com teto translúcido,
dimensões mínimas de 1,16m de frente X 1,22 de fundo
X 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta
papel higiênico, fechamento com identificação de
ocupado, para uso do publico em geral.

120 DIAR00001 00000955

 LOCAÇÃO DE BANHEIRO TRAILER TIPO CONTÊINER
CONSTITUÍDO COM: 04 (QUATRO) CABINES
INDIVIDUAIS FEMININAS COM ASSENTO SANITÁRIO,
LAVATÓRIO, ESPELHO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E
PAPEL TOALHA E RECIPIENTE PARA SABONETE
LÍQUIDO, SENDO 01 (UMA) CABINE COM FRALDÁRIO DE
PAREDE QUE INCLUI UM COLCHÃO DE ESPUMA
INJETADA E REVESTIMENTO PLÁSTICO COM
ESTAMPAS LÚDICAS, LAVÁVEL E SUPERFÍCIE NA
MEDIDA DE 80X50 CM. 02 (DUAS) CABINES INDIVIDUAIS
MASCULINOS COM ASSENTO SANITÁRIO, LAVATÓRIO,
ESPELHO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA E
RECIPIENTE PARA SABONETE LÍQUIDO E MICTÓRIO
PARA USO DE 04 (QUATRO) PESSOAS
SIMULTANEAMENTE, COM 02 (DUAS) ESCADAS DE
ACESSO INDIVIDUAL SENDO 01 (UM) PARA O LADO
FEMININO E 01 (UM) PARA O LADO MASCULINO COM
CORREDOR E PROTEÇÃO LATERAL. CAIXA D’ÁGUA
COM 1000 LITROS DE ÁGUA E DEPOSITO DE DEJETO DE
1500 LITROS ACOPLADO AO TRAILER EQUIPADO COM
UM DUPLO SISTEMA DE CILINDRO PNEUMÁTICO PARA
OFERECER UMA PERFEITA SEGURANÇA NA ABERTURA
E FECHAMENTO.

8 DIAR00002 00002688

  R$Valor Total do Lote             2 Itens

  R$Valor Total da Proposta         

Valor Total da Proposta por Extenso:



Declaramos expressamente que aceita todas as exigências do Instrumento de Dispensa.

Declaramos atender a todas as especificações constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do instrumento de Aviso
de Dispensa.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, 
nos expressos termos da Lei nº 14.133/2021, consolidada.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Local e Data

________________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa:__________________________
CNPJ nº.__________________________



 

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/ 2024. 

Processo n° 003889/2024 de 19 de agosto de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo (Sedecult) 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.09.0010 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por 

seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

________________, CNPJ Nº ______________, estabelecida na 

________________, neste ato representado pelo Sr. ________________, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de 

Contrato decorrente de contratação direta por dispensa de licitação, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais 

legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á o art. 89 do 

mesmo diploma legal. Este Contrato será regido mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de banheiros químicos, 

para atender a festividade da 46ª Concentração Comunitária, Festa dos 

Itaranenses Ausentes e Feira do Agroturismo, de 10 a 13 de outubro;  

1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento. 

  



 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os 

documentos e instruções que compõem o Processo em referência, em 

especial, o Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias 

contados do dia seguinte ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial 

dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES). 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução 

e de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo 

I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I deste 

Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado, em 28/08/2024.  

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  



 

7.2.1 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

7.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

 
a. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 

b. Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do 

recebimento dos serviços, na forma do item 6.1 deste Termo de Referência; 

 

c. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA 

no prazo estipulado; 

 

d. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência; 

 

e. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

f. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 

fornecimento do produto; 

 

g. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias; 

 

h. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

 



 

i. Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas no item 10 deste Termo 

de Referência. 

 

 

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

 

a. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

 

b. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do Município de Itarana/ES; 

 

c. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas as reclamações; 

 

d. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a 

execução do presente objeto sem prévio consentimento por escrito do 

CONTRATANTE; 

 

e. Observar os preceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo 

e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia da 

prestação de serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo 

I deste Instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam:  

10.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do Contrato;  



 

10.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

10.1.3 - Dar causa à inexecução total do Contrato;  

10.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

10.1.6 - Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

10.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do Contrato;  

10.1.9 - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do Contrato;  

10.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza:  

10.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances;  

10.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

10.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

10.2 – Caso a CONTRATADA cometa qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

 



 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da 

contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Contrato, 

no percentual de 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7 e 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12;  

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA;  

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as 

penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo:  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 

Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 

10.1.12, deste Contrato;  

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5.- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à 



 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no 

Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e 

independente de termo de rescisão.  

11.2 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas 

situações de extinção contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta 

da 0011339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E 

COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Ficha – 00398 Fonte de Recurso - 

250000000000 do orçamento da Prefeitura Municipal de Itarana/ES.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  



 

14.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES), bem como no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

15.1 - As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em 

obediências as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 

(LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais 

que possam identificá-las ou torna-las identificáveis; 

15.2 - O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta 

Cláusula, se dará por meio da assinatura deste Contrato; 

15.3 - O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins 

necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de 

tratamento futuro incompatível com a finalidade; 

15.4 - O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados 

pessoais sejam compartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades 

públicas, administrativas e judiciais, que, no exercício de sua competência, 

exijam informações, mesmo que não haja ordem ou citação executiva ou 

judicial para esse efeito, para os seguintes fins: 

15.4.1 - Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação de 

direitos de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como 

qualquer atividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal 

para os Correios e/ou aos seus usuários; 

15.4.2 - Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração da 

justiça, o reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo 

judicial ou administrativo e/ou a resolução de disputas; e 

15.4.3 - Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, 

ou algum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e 

motivado. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itarana/ES, ______ de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE:______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA:______________________________________________ 

empresa 

representante 

 

 

 

 

Testemunhas:____________________________________________ 

            

   

 

 ______________________________________________ 

 



ANEXO VI – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE 00001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Código 

 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO INDIVIDUAL Locação de banheiros
químicos individuais, portáteis, com montagem, manutenção diária e
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto translúcido,
dimensões mínimas de 1,16m de frente X 1,22 de fundo X 2,10 de altura,
composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com
identificação de ocupado, para uso do publico em geral.

36062,40120 300,52DIAR00001 00000955

 LOCAÇÃO DE BANHEIRO TRAILER TIPO CONTÊINER CONSTITUÍDO
COM: 04 (QUATRO) CABINES INDIVIDUAIS FEMININAS COM ASSENTO
SANITÁRIO, LAVATÓRIO, ESPELHO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL
TOALHA E RECIPIENTE PARA SABONETE LÍQUIDO, SENDO 01 (UMA)
CABINE COM FRALDÁRIO DE PAREDE QUE INCLUI UM COLCHÃO DE
ESPUMA INJETADA E REVESTIMENTO PLÁSTICO COM ESTAMPAS
LÚDICAS, LAVÁVEL E SUPERFÍCIE NA MEDIDA DE 80X50 CM. 02
(DUAS) CABINES INDIVIDUAIS MASCULINOS COM ASSENTO
SANITÁRIO, LAVATÓRIO, ESPELHO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL
TOALHA E RECIPIENTE PARA SABONETE LÍQUIDO E MICTÓRIO PARA
USO DE 04 (QUATRO) PESSOAS SIMULTANEAMENTE, COM 02 (DUAS)
ESCADAS DE ACESSO INDIVIDUAL SENDO 01 (UM) PARA O LADO
FEMININO E 01 (UM) PARA O LADO MASCULINO COM CORREDOR E
PROTEÇÃO LATERAL. CAIXA D’ÁGUA COM 1000 LITROS DE ÁGUA E
DEPOSITO DE DEJETO DE 1500 LITROS ACOPLADO AO TRAILER
EQUIPADO COM UM DUPLO SISTEMA DE CILINDRO PNEUMÁTICO PARA
OFERECER UMA PERFEITA SEGURANÇA NA ABERTURA E
FECHAMENTO.

23466,648 2933,33DIAR00002 00002688

R$ 59529,04                                        Valor Total Estimado do Lote             2 Itens

R$ 59529,04Valor Global Estimado - Total Geral 
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